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EXPEDIENTE

PORTARIA 496/2023
DECLARA VAGO O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do art. 12 inciso IV da 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que, nos termos do art. 47 inciso VII da Lei 
Complementar nº 040/92, dar-se-á a vacância de cargo pú-
blico em decorrência do falecimento de seu ocupante;
Considerando que o servidor VALTER GESSE LUCAS MARTINS, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSES-
SOR PARLAMENTAR – Cód.  ASP - 05, veio a falecer no dia 
19 de julho de 2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo público de provimento 
em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR – Cód. ASP - 05, a 
partir de 19 de julho de 2023 em virtude do falecimento de 
seu ocupante, nomeado através da Portaria nº 009/2021 de 
04 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


